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PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA BOLSA DE ENSINO - SUBMISSÃO DE PROJETOSPROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA BOLSA DE ENSINO - SUBMISSÃO DE PROJETOS

O Diretor Geral do Campus Avançado São Miguel Paulista do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de São Paulo (IFSP), visando à regulamentação do Programa Discente - Modalidade Ensino para alunos do IFSP –
Campus Avançado São Miguel Paulista, com base na Resolução do Conselho Superior do IFSP n.o 568, de 5 de
abril de 2012, e Portaria n.o 1.254 de 27 de março de 2013, torna público o presente Edital.

1 - DO OBJETIVO DO EDITAL1 - DO OBJETIVO DO EDITAL

1.1 O presente Edital des na-se a regulamentar a seleção de projetos para o Programa Bolsa Discente, na
modalidade Bolsa de Ensino, referentes ao ano le vo de 2024.

1.2 O número de projetos a serem contemplados está vinculado à matriz orçamentária do Campus Avançado São
Miguel Paulista para este fim.

1.3 O valor da Bolsa Ensino estará atrelado à matriz orçamentária e financeira do Campus Avançado São Miguel
Paulista.

1.4 Para a modalidade de Bolsa de Ensino, cada projeto deverá indicar um professor responsável pelo bolsista.

1.5 Os projetos que não forem atendidos na primeira chamada, vinculada à matriz orçamentária, poderão
compor um cadastro reserva que eventualmente poderá ser atendido caso haja verba suplementar.

1.6 As atribuições do professor responsável e do bolsista de ensino são apresentadas nos Ar gos 6.º e 7.º da
Portaria nº 1.254, de 27 de março de 2013

2 - DO PROGRAMA DE BOLSA DE ENSINO2 - DO PROGRAMA DE BOLSA DE ENSINO

2.1 São obje vos do Programa Bolsa de Ensino:

2.2 Viabilizar a par cipação dos discentes do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo,
regularmente matriculados nas modalidades de ensino presencial dos diferentes níveis, em projetos de ensino,
sob a orientação de um servidor docente do quadro do IFSP;

2.3 Propiciar aos alunos o desenvolvimento de habilidades nas áreas temá cas de ensino, viabilizando a
par cipação em projetos ins tucionais que es mulem o desenvolvimento de ações educacionais, que
contribuam para a sua formação integral e profissional;

2.4 Possibilitar a elaboração de conhecimentos, a par r da ar culação entre teoria e prá ca, na interação com a
sociedade, propiciando o desenvolvimento local;

2.5 Considera-se projeto de ensino o conjunto de a vidades interdisciplinares de caráter educa vo, tecnológico,
ar s co, cien fico, social e cultural, desenvolvidas e/ou aplicadas na interação com a comunidade interna e/ou
externa, visando a interação transformadora da comunidade acadêmica e da sociedade.

2.6 O programa é um bene cio des nado ao estudante com matrícula e frequência regulares, que, por meio de
seleção e assinatura de termo de compromisso, irá executar a vidades que complementem sua formação
integral e profissional, sob orientação e acompanhamento dos servidores responsáveis e da Coordenadoria
Sociopedagógica.

2.7 As a vidades exercidas dentro do âmbito do Programa de Bolsa Ensino não acarretarão qualquer po de
vínculo emprega cio ou estatutário com a ins tuição.

3 - DO PROCESSO DE SUBMISSÃO E SELEÇÃO DE PROJETOS DE ENSINO3 - DO PROCESSO DE SUBMISSÃO E SELEÇÃO DE PROJETOS DE ENSINO

3.1 A submissão de projetos nesta modalidade ocorrerá em conformidade com o Ar go 5.º da Portaria nº 1.254,



de 27 de março de 2013.

3.2 Poderão apresentar projetos de ensino os professores a vos do Ins tuto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia de São Paulo - Campus Avançado São Miguel Paulista.

3.3 O período de submissão dos projetos ocorrerá conforme estabelecido no item 8 deste edital -
“CRONOGRAMA”.

3.4. A submissão dos projetos será efetuada por meio de criação de processo na plataforma SUAP. O formulário
de projeto (ver modelo ANEXO I) deverá ser redigido com base no modelo o cio do campo “Documentos
Eletrônicos” do SUAP e, após assinatura eletrônica do(a) docente responsável e da coordenação de curso, deverá
ser encaminhado na forma de processo para DRG/SMP_DAE-SMP_CSP- SMP, incluindo como interessado no
referido processo o(a) próprio docente, o coordenador de curso e o diretor-adjunto de ensino. O
encaminhamento deverá ser realizado até 23:59h da data limite para submissão de projetos (consultar o item 8
deste edital - “CRONOGRAMA”).

3.5 A Direção Adjunta de Ensino encaminhará os projetos subme dos à Comissão Avaliadora de Projetos de
Ensino, que será a responsável pela classificação e seleção dos projetos.

3.6 Não serão aceitos projetos enviados fora do prazo. Também não serão aceitos projetos que forem
subme dos por qualquer outro meio que não os definidos conforme item 3.4 deste edital.

3.7 Constatado o envio de propostas idên cas, todas serão desclassificadas.

3.8 Os projetos serão avaliados pela Comissão Avaliadora de Projetos de Ensino e serão classificados de acordo
com os seguintes critérios:

 

CritériosCritérios  dede  avaliaçãoavaliação

PontuaçãoPontuação

Mín.Mín. Máx.Máx.

AA  --  Trata-seTrata-se  dede  umum  ProjetoProjeto  dede  Ensino?Ensino?  (desclassificado(desclassificado  sese  nãonão  for for ProjetoProjeto

dede  Ensino,Ensino,  dede  acordoacordo  comcom  asas  norma vasnorma vas  dodo  IFSP)IFSP)
 

 

 

 

carátercaráter

eliminatórioeliminatório

BB  --  OO  proponenteproponente  dodo  projetoprojeto  possuipossui  pendênciaspendências  emem  ProjetosProjetos  dede  EnsinoEnsino

realizadosrealizados  anteriormenteanteriormente  nono  Câmpus,Câmpus,  emem  queque  par cipoupar cipou  comocomo

responsávelresponsável  ouou  membro?membro?  (desclassificado(desclassificado  sese  houverhouver  pendências)pendências)

CC  --  ViabilidadeViabilidade  dede  execuçãoexecução  dodo  projeto,projeto,  dede  acordoacordo  comcom  osos  recursosrecursos

necessáriosnecessários  ee  aa  infraestruturainfraestrutura  sicasica  ee  pessoalpessoal  dodo  Câmpus.Câmpus.

DD  --  Jus fica vaJus fica va  (será(será  consideradaconsiderada  aa  coerênciacoerência  apresentadaapresentada  ee  a a dimensãodimensão

prioritária,prioritária,  istoisto  é,é,  aa  demandademanda  aa  serser  atendida)atendida)

 

 

00

 

 

2020

EE  --  Obje vosObje vos  dada  propostaproposta  (serão(serão  consideradosconsiderados  aa  clarezaclareza  ee  precisãoprecisão  dosdos

obje vos,obje vos,  bembem  comocomo  aa  coerênciacoerência  comcom  aa  metodologiametodologia  propostaproposta  ee

resultados esperados)resultados esperados)

 

 

 

00

 

 

 

1010



FF  --  OO  projetoprojeto  possuipossui  abordagemabordagem  interdisciplinarinterdisciplinar  ??

 

(Não(Não  ==  0;0;  SimSim  ==  55  sese  ar culaar cula  conhecimentosconhecimentos  dede  0101  áreaárea  do do conhecimento;conhecimento;

Sim = 10 se ar cula 02 ou mais áreas do conhecimento)Sim = 10 se ar cula 02 ou mais áreas do conhecimento)

 

 

 

 

00

 

 

 

 

5/105/10

GG  --  Trata-seTrata-se  dede  monitoriamonitoria  dede  componentecomponente  curricular?curricular?  (Não(Não  ==  0;0;  SimSim  = = 5)5) 00 55

HH  --  AA  metodologiametodologia  propostaproposta  éé  adequadaadequada  àà  execuçãoexecução  dodo  projeto?projeto? 00 1515

I - Descrição das a vidades dos discentes envolvidos (será considerada I - Descrição das a vidades dos discentes envolvidos (será considerada aa

clarezaclareza  dada  descriçãodescrição  ee  adequaçãoadequação  dasdas  a vidadesa vidades  aosaos  obje vosobje vos  do do projetoprojeto

ee  àà  cargacarga  horáriahorária  des nadades nada  pelopelo  discente)discente)

 

 

 

00

 

 

 

1010

JJ  --  DescriçãoDescrição  dasdas  a vidadesa vidades  dosdos  servidoresservidores  envolvidosenvolvidos  (será (será consideradaconsiderada  aa

clarezaclareza  dada  descriçãodescrição  ee  adequaçãoadequação  dasdas  a vidadesa vidades  aos aos obje vosobje vos  dodo  projetoprojeto

ee  àà  cargacarga  horáriahorária  des nadades nada  pelopelo  servidor)servidor)

 

 

 

00

 

 

 

1010

LL  --  ResultadosResultados  esperadosesperados  (será(será  consideradaconsiderada  aa  relevânciarelevância  ee  per nência per nência dosdos

resultados esperados)resultados esperados)

 

 

00

 

 

1010

M - Foram apresentados componentes curriculares diretamenteM - Foram apresentados componentes curriculares diretamente

relacionados ao projeto? (Não = 0; Sim = 5)relacionados ao projeto? (Não = 0; Sim = 5)

 

 

00

 

 

55

NN  --  CronogramaCronograma  dede  execuçãoexecução  (será(será  analisadoanalisado  oo  detalhamento,detalhamento,  aa

coerência e viabilidade)coerência e viabilidade)

 

 

00

 

 

1010

OO  ––  OO  projetoprojeto  abordaaborda  osos  temastemas  transversais?:transversais?:

 

(Não(Não  ==  0;0;  SimSim  ==  55  sese  abordaaborda  0101  tema;tema;  SimSim  ==  1010  sese  abordaaborda  0202  ouou  maismais

temas)temas)

 

 

 

 

00

 

 

 

 

5/105/10

TOTALTOTAL 00 115115

 



3.8.1 Os critérios Interdisciplinaridade e Temas Transversais deverão ser abordados nos campos “Introdução” e
“Desenvolvimento do Projeto” do modelo que consta do Anexo I.

3. 8.2 Os projetos com a mesma pontuação serão desempatados pela Comissão Avaliadora de Projetos de Ensino
com base no critério de maior nota nos quesitos que constam do item 3.8 do edital, na seguinte ordem: 1ª) F -
Abordagem interdisciplinar; 2ª) O - Temas transversais ; 3ª) E - Obje vos ; 4ª) J - Resultados esperados ; 5ª) K -
Componentes curriculares diretamente relacionados ao projeto ; e 6ª) Cronograma de execução.

4 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS4 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

4.1 O resultado preliminar dos projetos selecionados para o Programa Bolsa Discente, na modalidade Bolsa de
Ensino, será divulgado no site do Campus Avançado São Miguel Paulista conforme data estabelecida no item 8
deste edital - “CRONOGRAMA”.

4.2 Os proponentes dos projetos não classificados poderão interpor recurso até a data estabelecida no item 8
deste edital - “CRONOGRAMA”.

4.3 O resultado final dos projetos selecionados será divulgado no site do Campus Avançado São Miguel Paulista
conforme data estabelecida no item 8 deste edital - “CRONOGRAMA”.

5- DA SELEÇÃO DE BOLSISTAS5- DA SELEÇÃO DE BOLSISTAS

5.1 Após aprovação e divulgação do resultado dos projetos selecionados para o Programa Bolsa Discente, na
modalidade Bolsa de Ensino, caberá ao professor responsável selecionar o(s) bolsista(s) de acordo com edital
específico a ser publicado pela Direção Geral do Campus Avançado São Miguel Paulista.

5.2 A carga-horária semanal dos bolsistas será de 15 horas semanais.

6- DA DURAÇÃO DOS PROJETOS6- DA DURAÇÃO DOS PROJETOS

6.1 Os projetos terão duração de 8 (oito) meses, podendo ser alterada de acordo com a disponibilidade financeira
do campus e com mudanças de calendário devido ao movimento paredista de servidores.

7- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS7- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Direção Geral do Campus Avançado São Miguel Paulista.

8. DO CRONOGRAMA* DO PROGRAMA BOLSA DE ENSINO 2023 - FASES 1 E 28. DO CRONOGRAMA* DO PROGRAMA BOLSA DE ENSINO 2023 - FASES 1 E 2

FASESFASES ATIVIDADEATIVIDADE PERÍODOPERÍODO

 

11

 

PrazoPrazo  finalfinal  parapara  submissãosubmissão  dede  projetosprojetos

 

AtéAté  29/0429/04

 

11

 

AvaliaçãoAvaliação  dosdos  projetosprojetos  porpor  comissãocomissão

específicaespecífica

 

DeDe  30/0430/04  a 02/05a 02/05

 

11

 

DivulgaçãoDivulgação  do resultado preliminardo resultado preliminar

 

02/0502/05

 

11

 

RecursoRecurso

 

03/0503/05

 

11

 

DivulgaçãoDivulgação  do resultado do resultado finalfinal

 

06/0506/05

 

22

 

PublicaçãoPublicação  dodo  EditalEdital  --  BolsaBolsa  dede  EnsinoEnsino

(seleção(seleção  dede  bolsistas)bolsistas)

 

07/0507/05  (previsão)(previsão)
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